LEI COMPLEMENTAR Nº 336, DE 13 DE JANEIRO DE 2010.
Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei  Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2002.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  O artigo 1º da Lei Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2002, fica acrescido do parágrafo único, que terá a seguinte redação:

“Art. 1º  ..........

 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, o serviço previsto no caput deste artigo compreende a iluminação de vias, logradouros, quadras, prédios e demais bens públicos municipais, e a instalação, manutenção, melhoramento, fiscalização e expansão da rede de iluminação pública, além de outras atividades a estas correlatas.”

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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